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 AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO. IMÓVEL RURAL

 No dia  23/04/2025, para garantia da execução procedida nos autos do processo
em epígrafe, procedi à penhora e avaliação do imóvel a seguir.

MATRÍCULA –  Registro geral sob a matrícula 59.808 do(a) Serventia/Cartório de

Registro de Imóveis de Formiga/MG.

1.DESCRIÇÃO OFICIAL DO IMÓVEL CERTIDÃO 59.808 (CRI Formiga)
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2. LOCALIZAÇÃO E DESCRIÇÃO DO IMÓVEL,

2.1 Da localização

Conforme  informação  extraída  do  Demonstrativo  da  Situação  das  Informações

Declaradas  no  CAR,  o  qual  possui  alfanúmerico  MG-3150505-

147AE7DE0F2A4D9DBD29B53C39AAF6F7, o qual encontra-se registrado na Averbação de n. 15

da matrícula imobiliária, folha 10 da Certidão,  constatamos que o centróide do imóvel encontra-se

nas  coordenadas  -20.448935748036742,  -45.858037583229134  (em  DMS),  Município  de

Pimenta, utilizando tal informação para se chegar à Fazenda Barro Preto.

Utilizando o sistema SISCAR1, por meio de pesquisa do alfanúmerico do CAR descrito

acima, pôde se extrair o polígono do imóvel, cuja imagem segue abaixo:

Imagem SISCAR Imagem Google maps

2.2 DESCRIÇÃO

2.2.1 – Utilizando Google earth 

Como se percebe na imagem extraída do google maps, segunda imagem acima, a

propriedade  possui  edificações  as  quais  foram  medidas  utilizando  o  programa  google  earth,

através  do tracejamento  das  bordas  das  áreas  edificadas,  como se vê nas  imagens abaixo,

possuindo as áreas construídas cerca de 287,45 metros quadrados.

1 Disponível em https://consultapublica.car.gov.br/publico/imoveis/index
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2.2 Descrição em razão de comparecimento in loco 

A  visita  ao  imóvel  se  deu  no  dia  1º  de  abril  de  2025,  por  ocasião  do

cumprimento do primeito mandado expedido.

Durante a vistoria, conforme fotos anexas, foi detectado que embora o eirado

da edificação principal, conforme se vê na primeira imagem acima, tenha 148,64 metros

quadrados, a cobertura avermelhada que se vê na primeira imagem acima trata-se de

uma varanda, uma vez que o interior da casa construída possui cerca de 44,75 metros

quadrados, conforme medição realizada via Google Earth, cuja imagem segue abaixo.

No interior, a casa possui uma cozinha/copa, dois quartos e um banheiro. Em

volta da casa há uma varanda como se também se vê na imagem acima. Na Varanda há

uma churrasqueira e uma pia conforme se vê em imagem anexa.  Há uma psicina de

cerca de 17,27 metros quadrados, a qual possui a área de seu entorno revestida em piso,

conforme também se vê em imagens juntadas anexas.

Há ainda um pequeno quiosque feito com madeira e telha do lado da psicina e

um pequeno cômodo em alvenaria também do lado da piscina.
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Ao fundo  da  casa  há  uma caixa  d’água  suspensa  por  uma construção  de

alvenaria.

Durante a vistoria e realização de fotografias do imóvel, o Sr. Ângelo Marcos

Cardoso e Sr. Valdeir Faria Cardoso, os quais chegaram primeiro no local e abriram o

cadeado que trancava a porteira, abrindo a mesma a liberando a entrada no imóvel a

este  Oficial  de  Justiça,  os  quais  também  acompanharam a  vistoria  e  relataram  que

compraram 33,333% do imóvel penhorado do Sr. Lindomar Aparecido Trigo, mostrando a

este Oficial de Justiça  um Compromisso particular de compra e venda de Imóvel Rural,

com firmas reconhecidas,  datado  de  05/05/2020,  o  qual  cópia  digital  segue  anexa  a

certidão de cumprimento do mandado,  no qual  consta que o  Sr.  Lindomar Aparecido

Trigo, COF 693.350.796-34, vendeu ao Sr. Angelo Marcos Cardoso, CPF n. 033.813.296-

18, 33,333% do imóvel de matrícula imobiliária 59808, fato confirmado pelo Sr. Lindomar

Aparecido Trigo, o qual também compareceu ao local. 

Informaram ainda os presentes, Sr. Lindomar, Sr. Ângelo e Sr. Valdeir, que a

área onde estão as beinfeitorias, casa, varanda, piscina, caixa d’água, etc., pertencem ao

Sr. Ângelo e Sr. Valdeir e que estes estão com problema para escriturar a compra da

fração do imóvel e registrá-la no CRI respectivo porque a parte comprada não atende o

tamanho  mínimo  exigido  por  lei;  que  a  área  comprada  por  eles  do  Sr.  Lindomar  é

justamente a área onde estão as benfeitorias construídas: casa com varanda, piscina e

caixa d'água; que os 33,333% do imóvel comprados do Sr. Lindomar estão cercados e

delimatados com barreira física, cerca e alambrado, conforme se vê em fotografia que

segue anexa a certidão de cumprimento.

O Sr. Lindomar narrou que em sua área não há beifeitorias construídas, casa,

varanda, área de lazer, etc., construídas.

As  instalações  das  beifeitorias estão em bom estado de conservação,  mas

carecem de pintura e acabamento, como inserção de vidros em vitrô.  Levando ainda em

consideração  que  não  é  toda  área  das  beifeitorias  construídas  que  é  edificada

verticalmente aplica-se a avaliação das beifeitorias construídas um decréscimo de 30%,

conforme tópico 5.2.
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3.  ÔNUS  INCIDENTES  SOBRE  O  IMÓVEL  REGISTRADOS  NA  CERTIDÃO  DE

MATRÍCULA IMOBILIÁRIA:

Averbação de n. 17 – página 11/12 da Certidão de Matrícula Imobiliária de ID  –

58a0068 - Indisponibilidade de bens – Processo n. 0010542-03.2023.5.03.0151 – Vara

do Trabalho de São Sebastião do Paraíso-MG.

4. DA AVALIAÇÃO

Após pesquisa   do preço negociado por hectare de imóvel rural em Minas Gerais,

especificamente  na  Região  de  Divinópolis,  da  qual  Pimenta-MG  faz  parte,  conforme  tabela

denominada  Atlas do Mercado de Terras2, publicado pela Instituto Nacional de Colonização e

Reforma Agrária, bem como por meio da avaliação das construções/edificações existentes no

local, utilizando para tanto o valor do metro quadrado de construção em Minas Gerais, tabela

SINAPI- Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil3, bem como das

constatações  oriundas  da  vistoria  realizada  in  loco,  Avalio o  Imóvel  aqui  penhorado  em  R$

480.475,57.

5. DEMONSTRATIVO DO MÉTODO DE AVALIAÇÃO

A avaliação foi  feita utilizando o  preço negociado por hectare de imóvel  rural  em

Minas Gerais, especificamente na Região de Divinópolis, da qual Pimenta-MG faz parte, conforme

tabela denominada Atlas do Mercado de Terras4, publicado pela Instituto Nacional de Colonização

e Reforma Agrária, bem como por meio da avaliação das construções/edificações existentes no

local, utilizando para tanto o valor do metro quadrado de construção em Minas Gerais, levando

ainda em consideração as peculiariedades e condição das benfeitorias construídas. 

5.1 Avaliação do preço cobrado por hectare de terras rurais (valor terra nua)

 A avaliação das terras do imóvel foi realizada considerando o preço do hectare de

terras rurais na Região de Divinópolis, na qual a cidade de Pimenta-MG está incluída, baseando a

2 Disponível em https://www.gov.br/incra/pt-br/centrais-de-conteudos/publicacoes/atlas-do-mercado-de-terras
3 https://www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/precos-e-custos/9270-sistema-nacional-de-pesquisa-de-custos-e-

indices-da-construcao-civil.html
4 Disponível em https://www.gov.br/incra/pt-br/centrais-de-conteudos/publicacoes/atlas-do-mercado-de-terras
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avaliação no Atlas do Mercado de Terras5, publicado pelo Instituto Nacional de Colonização e

Reforma Agrária, a qual foi juntada anexa ao processo em epígrafe, utilizando como parâmetro na

tabela o preço do hectare em que a tipologia de uso  seja a de Geral.

O Valor do hectare de terra utilizada como Tipologia de uso geral na referida região,

onde se localiza o imóvel de matrícula imobiliária  n. 59.808  (CRI Formiga), foi estimado em R$

26.842,71, conforme página 36 do referido relatório/tabela, conforme ainda se vê abaixo.

Assim,  foi  multiplicado  o  valor  do  hectare,  conforme  tipologia  do  uso  acima

considerado,  pelo tamanho do imóvel aqui penhorado, ou seja,  R$ 26.842,71 X 5.05.68 ha6,

melhor demonstrado na tabela abaixo.

Tamanho do Imóvel Avaliado 5 hectares, 05 ares e 68 centiares
Valor do Ha na Região do Imóvel

conforme tipologia de uso considerado
R$ 26.842,71

Valor dos Hectares 05ha X R$ 26.842,71 = R$ 134.213,55
Valor  dos Ares7 05 ares X R$ 268,43 = R$ 1.342,15

Valor dos Centiares8 68 centiares X 2,68 = R$ 182,24
Valor Total atribuído ao imóvel R$ 135.737,94

5 Disponível em https://www.gov.br/incra/pt-br/centrais-de-conteudos/publicacoes/atlas-do-mercado-de-terras
6 O imóvel possui 5.05.68ha, ou seja, possui: 5 hectares, 5 ares e 68 centiares.

7 Como um are é a centésima parte de um hectare, ou seja, 1 hectare tem 100 ares, deve-se dividir o valor atribuído 
ao hectare por 100 para se encontrar o valor das terras na região por are.

8 Como um centiare é a centésima parte de um are, ou seja, 1 are tem 100 centiares, deve-se dividir o valor atribuído 
ao are por 100 para se encontrar o valor das terras na região por are.
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Anexo Fotográfico
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